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ffi PíeÍêitura Munlcipal de

vERTENTE Do lÉnto

GABINETE DO PREFEITO

LEr Ne 452120L7

REGULAMENTA A oecunnçÃo DE

UTLIDADE púeLrce ruo uutrttcípto
DE vERTENTE Do tÉRro-PE, E DA
pnovt oÊt't crAS coRRELATAS.

o pREFErro Do MuNrcÍpto or vERTENTE oo tÉnto, Estado de Pernambuco

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município,
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. le A Declaração de utilidade Pública de entidades que prestam serviços de

interesse da população no Município de Vertente do Lério - PE regula-se pelas

disposições desta lei.

Art. 2s A proposta de Declaração de utilidade pública será objeto de projeto de lei

apresentado nos termos da Lei Orgânica e do Regimento lnterno da Câmara Municipal

de Vertente do Lério

§ le No Projeto de lei a que se refere o coput deste artigo, deve constar a

denominação integral e por extenso da entidade na forma de seu Estatuto ou

Regimento e o nome Empresarial constante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
- CNPJ, entre parênteses, se houver diferença de redação entre os mesmos.

§ 2s a entidade (matriz otr filial), deverá estar sediada no Município de Vertente do

Lério - PE e ser detento:'a de personalidade jurídica há pelo menos L (um) ano,

anterior à data tJa apresentação do projeto de lei,

§ 3e É vedada a Declaração de utilidade pública de entidade que tenha por objetivo a
defesa de interesses ou prestação de serviços exclusivamente em favor de seus

associadosou filiados.

§ 4s O Projeto de lei a que se refere o coput deste artigo, deve estar acompanhado da
seguinte docu mentação:

l- cópia do Estatuto ou Reg!mento da entidade devidamente registrado;

ll - Cópia da ata de eleiçãc clos integlantes Cos órgãos de direção e deliberação em
exercício de mandato da entidade;
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lll- Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

lV - Documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do Presidente e

do tesoureiro da entidade;

V - Relatório detalhado das atividades da entidade em que fique evidenciada a

prestação de serviços à comunidade;

Vl - Prova, em disposição estatutária, de que os membros dos órgãos de direção e

deliberação da entidade não recebem qualquer tipo de remuneração da entidade;

Vll - Prova, em disposição estatutária, que em caso de dissolução da entidade, os

remanescentes serão destinados a entidades de mesmo formato jurídico, vedada a

distribuição entre os associados.

§ 5s O Legislativo expedirá após a sanção da lei, Certificado de Declaração de Utilidade

Pública da Entidade reconhecida, con'r a seguinte redação:

"A Câmara Municipal de Vertente do Lério - PE, no uso de suas atribuições legais,

certifica que a (o) (nome da entidade), foi Declarada (o) de Utilidade Pública Municipal
através da Lei ne (ne da Lei sancionada), sancionada pelo Prefeito Municipal de

Vertente do Lério em (data da sanção).

Art.3e Cessam os efeitos da declaração de utilidade pública se a entidade:

| - Tiver substituídos os fins Estatutários ou negar-se a prestar os serviços neles

compreendidos;

It - Não tiver alvará de licença válido;

!l!- Deixar de atender o previsto no inciso Vll do artigo anterior.

Parágrafo Único. A concessão do alva:'á de licença a que se refere o inciso ll deste
artigo fica isenta de qualquer ônus para a entidade declarada de utilidade pública.

Art. 4e Se a entidade tiver modificada sua razão social ou denominação, a lei que a

declara de utilidade pública será alterada, por iniciativa do Poder Executivo ou
Legislativo, devendo acompanhar a proposta a seguinte documentação:

I - Cópia da averbação no Registro Públlco da alteração estatutária;
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ll - Cópia da ata da eleição dos membros dos órgãos de direção e deliberação em

exercício do mandato.

Art. 5s Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6e Ficam revogadas as disposições em Contrário.

Vertente do Lério, 08 de dezembro de 2Ot7 .

Re rulro LIMA DE sALES

PnErerro
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